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PORTARIA N° 07, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do 
Poder Executivo relativo ao exercício de 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
que dispõe o art. 66, §§ 1 a 40,  LDO/2021, Lei Municipal n° 2.441, de 28 de dezembro 
de 2020, e devidamente autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 
20.698, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 
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Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 300.000,00 (TREZENTOS 
MIL REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor em 23 de fevereiro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 23 de fevereiro de 2021 

Hilton Alexan PéCalãoso Oliveira 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Esmeraldifo Correia Santos 
Secretário I\$inicipal de Educação 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefinpmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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PORTARIA N° 07, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

2402 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

24002402.1236500512.025 - FUNDEB - INFANTIL 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art.?) (Art. 1) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.1.90 94.00 18 300.000,00 

3.1.90 11.00 18 300.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 300.000,00 300.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 300.000,00 300.000,00 

Hilton Alexan 	loso Oliveira 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário  

r Correia Santos 
Secretário  Municipal de Educação 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefin©pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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PORTARI4 T]0LEE lIlE FEVEREIRo DE 2021

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo
relativo ao exercício de 2421.

A SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE VtrORlA DA CONQUISTA,
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o
art. 66, §§ 1o a 4", LDOI2A21, Lei Municipal no 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e
devidamente autorizada por delegação constante do art. 3o do Decreto no 20.698, de
29 de dezembro de 2020.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificaçÕes das despesas,
quanto à sua natureza.

RESOLVE:

Art. ío -Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despes? para o exercício de2O21,
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Unico desta Portaria.

AÍt. 20 - Com uma movimentação no valor deR$ 300.000,00 {TREZENTOS MIL
REAIS), na forma do Anexo Unico que integra esta Portaria.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor em 23 de fevereíro de 2421.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.
Vitória da Conquista,23 de fevereiro de 2021

Hilton Alexandre Cardoso Oliveira
Coordenador de ClassiÍicação e Controle Orçamentário

Esmeraldino Correia Santos
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA NO 07, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
ANEXO ÚNICO
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ORGAO: 240A. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
UNIDADE
ORçAMENTAR
IA:

24O2- DESENVOLV1MENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

124002402.12365005í 2.025 - FUNDEB - INFANTIL
FUNCIONAL
PROGRAMÁTI
GA:
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DESPESA I RECURSO
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(Art.++-
REFoRço (R$)DE

APLTCAçÃO
REDUçÃo (R$)

3.Í.90 300.000,00
3.í.90 11.00 I 18 300.000,00

TOTAL DA AçÃo 300.000,00 300.000,00

)TAL DO ORGÃO 300.000,00 300.000,00
Hilton Alexandre Cardoso Oliveira

Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário

Esmeraldino Correia Santos
Secretário Municipal de Educação

PORTARTA No 08, DE 23 DE FEVERETBO DE 202í

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo
relativo ao exercício de2O21.

A SECRETARTA MUN|CTPAL DE EDUCAçÃO DE VTTORIA DA CONQUTSTA,
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o
art.66, §§ 1o a 40,LDO|2O21, Lei Municipal no 2.441, de 28 de dezembro de2O2O,e
devidamente autorizada por delegação constante do art. 30 do Decreto no 20.698, de
29 de dezembro de 2A20.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificaçóes das despesas,
quanto à sua natureza.

RESOLVE:

ArL ío - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2A21,
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Unico desta Portaria.

AÍt.2" - Com uma movimentação no yalor deR$ Í00.000,00 (GEM MIL REAIS), na
forma do Anexo Unico que inte§ra esta Portaria

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor em 23 de fevereiro ôe 2A21.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.
Vitória da Conquista,23 de fevereiro de 2021

Hilton Âlexandre Cardoso Oliveira
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário

dom.pmvc.ba.gov-br
D«umento assíoado d:tgitalnente coafol'|IlP- MP ,ro 22OO-2/2(n, de 24/Ogf2OOl, que institui a infrd-estrutuía de Chaves Públicas 8.asíleiía - ICP Brasil


